
Ofício  nº : 157/2022
Cuiabá-MT, 31 de março de 2022

Ao Senhor

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente do MTPREV

Cuiabá - MT

Assunto: Resposta ao Ofício 967/2022/GAB/PRESIDENCIA – Processo TCE/MT 26.291-
9/2019 – Aposentadoria da Sra. Ana Maria Vivan Bilo 

Senhor Diretor,

Em atenção ao Ofício n.º 967/2022/GAB/PRESIDÊNCIA,  por meio do qual 

Vossa Senhoria postula a dilação do prazo em 30 (trinta) dias para apresentar defesa nos 

autos  do Processo n.º  26.291-9/2019,  que trata  da  aposentadoria  da  Sra.  Ana Maria 

Vivian  Bilo, encaminho cópia  da  decisão proferida  por  esta  relatoria  (doc.  digital  n.° 

86708/2022) para conhecimento e providências pertinentes.

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

Conselheiro Guilherme Antonio Maluf
Relator

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.
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